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CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

 
   1 - APRESENTAÇÃO   

     

O presente relatório tem por objetivo descrever e apresentar as atividades 

assistenciais de saúde desenvolvidas na UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO 24H DRª GISELE PALHARES GOUVEA durante o mês de 

Novembro/24 relacionadas ao Contrato de Gestão 030/2023, celebrado com o 

Município de Nova Iguaçu através da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS 

e a Organização Social Instituto de Psicologia Clínica Educacional e 

Profissional - IPCEP. 

Os indicadores de desempenho expostos neste relatório são parâmetros 

de acompanhamento definidos no contrato de gestão e também conforme o termo 

de referência (TR) do contrato e são ferramentas a serem utilizadas com a 

finalidade de avaliar o desempenho do serviço prestado, considerando os 

conceitos e objetivos de cada indicador. Neste caso, a avaliação do desempenho 

da OS Instituto de Psicologia Clínica Educacional e Profissional - IPCEP no 

gerenciamento, operacionalização e execução das ações e atividades da UPA 

24H DRª GISELE PALHARES GOUVEA será realizado pela Comissão de 

Acompanhamento e Fiscalização – CAF, que monitora e avalia o desempenho 

das Organizações Sociais no cumprimento das metas estabelecidas em contrato 

e se as mesmas são apresentadas em conformidade com os eixos em análise. 
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CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

2 - PRODUÇÃO ASSISTENCIAL – DRª GISELE PALHARES GOUVEA VILA DE CAVA 
 

2.1 – TEMPO DE ESPERA NA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA COM CLASSIFICAÇÃO 

AMARELA 
 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

minutos

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação de Enfermagem da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Não sendo necessário melhorias no momento. 

Em novembro, na UPA Dr. Gisele Palhares Gouvêa, localizada na Vila de Cava, foram atendidos 1.536 pacientes classificados como AMARELOS, com um tempo médio de espera de apenas 3 minutos. 

Isso contribuiu para um total de 8.764 atendimentos clínicos e pediátricos na UPA ao longo do mês novembro de 2024.

A nossa equipe atualmente conta com 01 classificação de risco conduzida por um enfermeiro, em colaboração com 4 médicos durante o período diurno para os atendimentos da porta de entrada e 

possuimos também 01 médico rotina , com carga horária de meio período, que é destinado às visitas médica aos pacientes internados, e três médicos clínicos gerais estão disponíveis durante o período 

noturno e também fazendo parte da escala temos dois pediatras disponíveis 24 horas por dia, visando assegurar um atendimento de excelência aos nossos pacientes.

Análise Crítica

≤ 60 minutos Tempo de espera na Urgência e Emergência com classificação AMARELA

Soma do tempo em minutos entre a Classificação de 

Risco AMARELA até o Início do Atendimento médico 

÷ Soma de atendimentos médicos

Apresentação

Nome da Unidade UPA DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Indicador UPA

Nova Iguaçu

Aprovado por: Qualidade POSITIVA

Emitido por: UPA Vila de Cava

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador
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CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

2.2 – TEMPO DE ESPERA NA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA COM CLASSIFICAÇÃO 

VERDE  
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

minutos

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação de Enfermagem da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Não sendo necessário melhorias no momento. 

Em novembro, na UPA de Vila de Cava, foram atendindos 7.158 pacientes classificados VERDE com tempo de 06 minutos, em um  total de 8.764 atendimentos clinicos e pediatricos da UPA. 

A nossa equipe atualmente conta com 01 classificação de risco conduzida por um enfermeiro, em colaboração com 4 médicos durante o período diurno para os atendimentos da porta de entrada, 

possuimos também 01 médico rotina , com carga horária de meio período, que é destinado às visitas médica aos pacientes internados, e três médicos clínicos gerais estão disponíveis durante o período 

noturno e também fazendo parte da escala temos dois pediatras disponíveis 24 horas por dia, visando assegurar um atendimento de excelência aos nossos pacientes.

Análise Crítica

≤ 120minutos Tempo de espera na Urgência e Emergência com classificação VERDE

Soma do tempo em minutos entre a Classificação de 

Risco VERDE até o Início do Atendimento médico  ÷ 

Soma de atendimentos médicos

Apresentação

Nome da Unidade UPA DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Indicador UPA

Nova Iguaçu

Aprovado por: Qualidade POSITIVA

Emitido por: UPA Vila de Cava 

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador
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CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

2.3 – TEMPO DE ESPERA NA URGÊNCIA E EMERGÊNCIA COM CLASSIFICAÇÃO 

LARANJA 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

minutos

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação de Enfermagem da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Indicador UPA

Nova Iguaçu

Aprovado por: Qualidade POSITIVA

Emitido por: UPA Vila de Cava

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

≤ 10 minutos Tempo de espera na Urgência e Emergência com classificação LARANJA

Soma do tempo em minutos entre a Classificação de 

Risco LARANJA até o Início do Atendimento médico  

÷ Soma de atendimentos médicos

Apresentação

Justificativa

Indicador  DENTRO da meta. 

Ação de Melhoria

Não sendo necessário melhorias no momento. 

Em novembro, na UPA de Vila de Cava, atendemos 7 pacientes classificados LARANJA com tempo total de 46 minutos, média de 6 minutos, em um  total de 8.764 atendimentos clínicos e pediatricos da 

UPA

Atualmente disponibilizamos de 01 classificação de risco realizada pelo Enfermeiro em colaboração com 4 médicos durante o período diurno para os atendimentos da porta de entrada. Destes, possuimos 

também 01 médico rotina , com carga horária de meio período, que é destinado às visitas médica aos pacientes internados, e três médicos clínicos gerais estão disponíveis durante o período noturno e 

também fazendo parte da escala temos dois pediatras disponíveis 24 horas por dia, visando assegurar um atendimento de excelência aos nossos pacientes.

Análise Crítica
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CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

2.4 – TEMPO DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

minutos

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação de Enfermagem da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Indicador UPA

Nova Iguaçu

Aprovado por: Qualidade POSITIVA

Emitido por: UPA Vila de Cava

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

≤ 60 minutos Tempo de Classificação de Risco

Soma do tempo em minutos entre o início do 

acolhimento até o termino da classificação de risco ÷ 

Soma de pacientes classificados

Apresentação

Justificativa

Indicador DENTRO da meta. 

Ação de Melhoria

Não sendo necessário melhorias no momento. 

Em novembro, na UPA de Vila de Cava,  foram classificados 8.914 pacientes, em um tempo estimado de 45.511 minutos, gerando um tempo médio de 5 minutos. 

Constantemente realizamos verificações e atualizações com os enfermeiros e supervisores frente a classificação de risco e monitoramento de fila.

Análise Crítica
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CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

2.5 – SOLICITAÇÃO DE REGULAÇÃO DE PACIENTE DA SALA AMARELA 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PERCENTUAL

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação de Enfermagem da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Não sendo necessário melhorias no momento. 

No mês de novembro  de 2024, registramos um total de 195 saidas de pacientes nas salas amarela adulto e pediatrica sendo 72 pacientes pediatricos e 123 pacientes adultos. 

  Dois  (02) pacientes não foram inseridos no SER pois ficaram somente em observação em um tempo menor que 24h a critério médico.

Do total de entradas obtivemos 47 com solicitações de transferência registrada do PEP com tempo inferior a 24H ( 16 pediátricos e 31 adultos) 23 pacientes transferidos em menos de 24H ( 09 pediátricos  

e 14 adultos ) 44 pacientes com o tempo de internação superior a 24H ( 27 adultos e 17 pediatricos ) .                                                                                                                                           

Análise Crítica

≥ 90% Solicitação de Regulação de paciente da SALA AMARELA

Soma de pacientes da SALA AMARELA com solicitação de 

transferência registrada no PEP antes de 24 horas de internação ÷ 

Soma de pacientes da SALA AMARELA transferidos antes de 24 

horas somado a pacientes com tempo de internação superior a 24 

horas) X 100

Apresentação

Nome da Unidade UPA DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Indicador UPA

Nova Iguaçu

Aprovado por: Qualidade POSITIVA

Emitido por: UPA Vila de Cava

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador
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CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

2.6 – SOLICITAÇÃO DE REGULAÇÃO DE PACIENTE DA SALA VERMELHA 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

PERCENTUAL

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação de Enfermagem da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Treinamento da equipe Multidisciplinar

No mês de novembro de 2024, tivemos um total de 45 pacientes internados na Sala Vermelha.

Dentre esses pacientes,11 deles tiveram a solicitação de transferência registrada no PEP (Prontuário Eletrônico do Paciente). Além disso, 1 paciente recebeu alta hospitalar devido à melhora de seus 

quadros clínicos. Sendo total de 45 saída, totalizado por 1 alta médica, 1 evasão , 3 óbitos e 12 transfêrencias

Ressaltando que os pacientes internados são inseridos no SER e aguardam liberação de vaga do municipio e estado para transferência hospitalar.

Ao somar o número de pacientes da Sala Vermelha que foram transferidos antes das 6 horas com aqueles que permaneceram internados por mais de 6 horas, obtivemos um total de 17 pacientes.

Análise Crítica

≥ 90% Solicitação de Regulação de paciente da SALA VERMELHA

(Soma de pacientes da SALA VERMELHA com solicitação de 

transferência registrada no PEP antes de 6 horas de internação ÷ 

Soma de pacientes da SALA VERMELHA transferidos antes de 6 

horas somado a pacientes com tempo de internação superior a 6 

horas) X 100

Apresentação

Nome da Unidade UPA DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Indicador UPA

Nova Iguaçu

Aprovado por: Qualidade POSITIVA

Emitido por: UPA Vila de Cava

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador
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CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

2.7 – TAXA DE MORTALIDADE INSTITUCIONAL MAIOR OU IGUAL QUE 24H 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PERCENTUAL

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação de Enfermagem da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Analise de causas dentro da comissão de óbitos e programações de treinamentos e reformulação de protocolos e processos existentes. 

Em novembro de 2024, foram constatados 02 óbitos maior ou igual que 24h num total de 240 saídas.

Destes óbitos tivemos as seguintes causas, indeterminada, pcr, insuficiencia respiratoria aguda..

Vale ressaltar que todos os pacientes foram incluídos no SER (Sistema Estadual de Regulação) em menos de 6 horas para as salas vermelha e amarela, com solicitações de transferência encaminhadas 

ao hospital de referência do município. A avaliação e liberação de vaga para a transferência do paciente são de competência  do SER e a dependência de disponibilidade de vagas no hospital de 

referência do município.

Análise Crítica

≤ 4% Taxa de mortalidade institucional maior ou igual que 24h
(Soma de óbitos de internação ≥ 24h em SALA AMARELA E 

VERMELHA ÷ Soma de saídas de SALA AMARELA E VERMELHA 

no período) X 100

Apresentação

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Indicador UPA

Nova Iguaçu

Aprovado por: Qualidade POSITIVA

Emitido por: UPA Vila de Cava

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador
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CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

2.8 – TAXA DE MORTALIDADE MENOR QUE 24H 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PERCENTUAL

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação de Enfermagem da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Justificativa

Indicador fora da meta. 

Ação de Melhoria

Não sendo necessário melhorias no momento. 

Em novembro de 2024, na UPA de Vila de Cava, obtivemos um total de 14 óbitos, sendo 12 óbitos menor que 24h, 02 óbitos maiores que 24 horas  e 11 cadáveres.

Dos 11 pacientes que deram entrada cadáver, para todos foi realizado ACLS conforme protocolo.

Destes  óbitos, tivemos as seguintes causas: Indeterminada, pcr, insuficiencia respiratoria aguda, nenhum paciente foi encaminhado ao IML.

Análise Crítica

≤ 8% Taxa de mortalidade menor que 24h
(Soma de óbitos de internação < 24h em SALA AMARELA E 

VERMELHA ÷ Soma de saídas de SALA AMARELA E VERMELHA 

no período) X 100

Apresentação

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Indicador UPA

Nova Iguaçu

Aprovado por: Qualidade POSITIVA

Emitido por: UPA Vila de Cava

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador
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Meta

Resultado



 

 

13 

 

CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

2.9 – INÍCIO OPORTUNO DE ANTIBIOTICOTERAPIA NA SEPSE 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MINUTOS

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação de Enfermagem da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Não sendo necessário melhorias no momento. 

No mês de novembro de 2024, foram registrados 07 pacientes com suspeita ou diagnóstico de sepse, com o protocolo sendo iniciado dentro do prazo estabelecido de 30 minutos, tendo um total de 71 

minutos, o que demonstra boa adesão aos protocolos. Dois pacientes foram regulados após o inicio do tratamento devido a gravidade dos resultados dos exames. Essas informações foram obtidas da 

planilha preenchida pelo setor de regulação                                                                                                                     

Análise Crítica

≤ 60 MIN Início oportuno de antibioticoterapia na sepse

(Soma do tempo em minutos entre o início do seguimento do 

protocolo de sepse pela equipe médica até o início da administração 

de antibiótico ÷ Soma de pacientes com seguimento de protocolo de 

sepse pela equipe médica) X 100

Apresentação

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Indicador UPA

Nova Iguaçu

Aprovado por: Qualidade POSITIVA

Emitido por: UPA Vila de Cava

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador
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Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro NovembroDezembro

Meta

Resultado
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CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

2.10 – TOMOGRAFIAS SOLICITADAS EM PACIENTES COM SUSPEITO DE AVE 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

minutos

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação de Enfermagem da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Roda de conversa sempre enfatizando a importância da solicitação de tomografia dentro da fase hiperaguda.

No mês de novembro de 2024, na UPA 24H Dr. Gisele Palhares Gouvêa, localizada na Vila de Cava, atendemos 3 pacientes com suspeita de Acidente Vascular Encefálico (AVE). Resultando em um tempo 

médio de 123 minutos para solicitação de tomografia. Essas informações foram retiradas da planilha do setor de regulação.

Análise Crítica

≤ 30 MIN Tomografias solicitadas em pacientes com suspeito de AVE
Soma do tempo, em minutos, entre a definição de suspeita de AVE 

Hiperagudo e a solicitação de TC no PEP ÷ Soma de pacientes com 

suspeita de AVE Hiperagudo) X 100

Apresentação

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Indicador UPA

Nova Iguaçu

Aprovado por: Qualidade POSITIVA

Emitido por: UPA Vila de Cava 

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador
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Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Meta

Resultado
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CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

2.11 – ÍNDICE DE SATISFAÇÃO DOS USUÁRIOS COM A UNIDADE DE SAÚDE 
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PERCENTUAL

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação de Enfermagem da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Indicador UPA

Nova Iguaçu

Aprovado por: Qualidade POSITIVA

Emitido por: UPA Vila de Cava

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

≥ 70% Índice de satisfação dos usuários com a unidade de saúde
(Soma do quantitativo de pesquisas de usuários satisfeitos em uma 

avaliação geral com a unidade ÷ total de respostas realizadas no 

período analisado) x 100

Apresentação

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Treinamento para as equipes para o acolhimento humanizado aos usúários da unidade.

Durante o mês de novembro, na UPA 24H Dr. Gisele Palhares Gouvêa, localizada na Vila de Cava, foram conduzidas 128 pesquisas de satisfação. Dentre as respostas obtidas, registramos 869 avaliações 

classificadas como excelente/bom e 27 avaliação como regular/ruim, totalizando assim 896 respostas.

Análise Crítica
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Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro

Meta

Resultado
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CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

2.12 – RESOLUBILIDADE DA OUVIDORIA 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PERCENTUAL

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação de Enfermagem da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

UPA de vila de cava, mantém continuo controle sobre sua equipe assistencial, buscando o melhor atendimento e acolhimento para população , sendo realizado treinamentos mensalmente.

No mês de novembro de 2024, na UPA 24H Dr. Gisele Palhares Gouvêa, localizada na Vila de Cava, recebemos um total de 26 manifestações registradas pela ouvidoria. 

Dessas manifestações, 25 foram elogios e 0 sugestões, 1 reclamações, e não houve registro de denúncias.

É importante destacar que todas as reclamações foram prontamente tratadas.

Análise Crítica

≥ 90% Resolubilidade da Ouvidoria
(Soma de manifestações resolvidas ÷ Soma de reclamações, 

solicitações e denúncias recebidas) X 100

Apresentação

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Indicador UPA

Nova Iguaçu

Aprovado por: Qualidade POSITIVA

Emitido por: UPA Vila de Cava 

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100% 100%
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CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

2.13 – PLANO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PERCENTUAL

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação de Enfermagem da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Indicador UPA

Nova Iguaçu

Aprovado por: Qualidade POSITIVA

Emitido por: UPA Vila de Cava

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

≥ 80% Plano de Educação Permanente
(Soma do Número de atividades realizadas ÷ soma do número 

atividades programadas no mês) X 100

Apresentação

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Não sendo necessário ações de melhoria no momento

Em novembro de 2024, na UPA 24H Dr. Gisele Palhares Gouvêa, localizada na Vila de Cava, conduzimos 05 treinamentos que faziam parte do conteúdo programático destinado à equipe multidisciplinar e 

05 que estava fora da programação. Esses treinamentos envolveram áreas como laboratório, enfermagem e assistência social.

Conteúdo Ministrado: 

1  -Novembro Azul  - Conscientização sobre o câncer de Próstata 

2 - CCIH

3- Manuseio do descarpak                                                                                                                                                                                                                                                                       

4 - Exames laboratorias - Hemograma completo                                                                                                                                                                                                                                     

5- Administração de clexane

Análise Crítica
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CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

2.14 – ATENDIMENTOS MÉDICOS & CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Número Absoluto

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação de Enfermagem da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Não sendo necessário ação de melhoria no momento.

No mês de novembro de 2024, na UPA 24H Dr. Gisele Palhares Gouvêa, localizada na Vila de Cava, realizamos um total de 8.764 atendimentos de emergência clínica e pediátrica. Além disso, foram 

efetuadas 8.876 classificações de risco, das quais 112 pacientes foram submetidos exclusivamente à classificação de risco . Nestes casos, o enfermeiro orientou a necessidade de consulta médica, para 

evitar a evasão. 

Dessa forma, a UPA Dr. Gisele Palhares Gouvêa registrou um impressionante total de 17.640  atendimentos no período mencionado.

Análise Crítica

10125 Produção Assistencial UPA Produção Assistencial UPA

Apresentação

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Indicador UPA

Nova Iguaçu

Aprovado por: Qualidade POSITIVA

Emitido por: UPA Vila de Cava

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador
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CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

2.15 – RX 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Número Absoluto

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação de Enfermagem da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Indicador UPA

Nova Iguaçu

Aprovado por: Qualidade POSITIVA

Emitido por: UPA Vila de Cava 

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

4150 Produção Assistencial SADT – Grupo 1 Raio X Número de Exames Realizados

Apresentação

Justificativa

Indicador fora da meta. 

Ação de Melhoria

Repactuação do estimado número total de exames com a SES/NI

Durante o mês de novembro,  a UPA Dr. Gisele Palhares realizou um total de 3.034 exames de raio-x, sendo os mais frequentes:

Radiografia de Tórax (PA).

Radiografia de Tórax (Perfil)

Radiografia de Seios da Face (Frontal, Oblíqua, Lateral e Hirtz).

Radiografia de Escápula/Ombro (em três posições).

Esses exames foram fundamentais para avaliar diversas condições médicas e garantir um atendimento de qualidade aos pacientes.

Análise Crítica
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CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

2.16 – ULTRASSONAGRAFIA COM DOPPLER 
 

A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24H Giselle de Palhares Gouvea não dispõe deste 

exame. 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PERCENTUAL

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Indicador UPA

Nova Iguaçu

Aprovado por: Qualidade POSITIVA

Emitido por: UPA Vila de Cava 

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

550 Produção Assistencial SADT – Grupo 1 Ultra Número Absoluto 

Apresentação

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Não sendo necessário melhorias no momento. 

Unidade Não dispõe deste exame. 

Análise Crítica
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CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

2.17 – TELE-ECG ELETROCARDIOGRAMA (COM LIBERAÇÃO DE LAUDO POR 

ESPECIALISTA EM ATÉ 10 MINUTOS) 
 

 

 
• Estamos seguindo o Relatório de ECG TIMED para o Cálculo do Indicador acima. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Número Absoluto

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação Médica da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Indicador UPA

Nova Iguaçu

Aprovado por: Qualidade POSITIVA

Emitido por: UPA Vila de Cava 

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

900
Produção Assistencial SADT – Grupo 2 Tele ECG (com liberação de laudo por 

especialista em até 10 min)

(Soma do Número de atividades realizadas ÷ soma do número 

atividades programadas no mês) X 100

Apresentação

Justificativa

Indicador Fora da Meta. 

Ação de Melhoria

Repactuação do estimado número total de exames com a SES/NI

No mês de novembro, a UPA 24H Dr. Gisele Palhares Gouvêa, localizada na Vila de Cava, foram realizados um total de 354 eletrocardiogramas. 

Cada exame foi laudado em uma média de apenas 2 minutos.

É importante ressaltar que, no mesmo período, registramos um total de 8.764 atendimentos médicos com diversos diagnósticos, os quais não demandaram a realização desse exame específico.

Análise Crítica
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CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

2.18 – PRODUÇÃO ASSISTENCIAL ANÁLISES CLÍNICAS 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Número Absoluto

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação de Enfermagem da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Indicador UPA

Nova Iguaçu

Aprovado por: Qualidade POSITIVA

Emitido por: UPA Vila de Cava

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador

4500 Produção Assistencial Análises Clínicas Número Absoluto

Apresentação

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Não sendo necessário ação de melhoria no momento.

Em novembro de 2024, na UPA 24H Dr. Gisele Palhares Gouvêa, localizada na Vila de Cava, realizamos um total de 8.764 atendimentos médicos, abrangendo tanto adultos quanto pediatria.

 Durante esse período, foram solicitados um total de 5.016 exames laboratoriais.

Exames mais solicitados:

Hemograma Completo.

Dosagem de Ureia.

Dosagem de Creatinina.

Análise de Caracteres Físicos, Elementos e Sedimento da Urina entre outros.

Esses exames desempenharam um papel fundamental na avaliação e diagnóstico dos pacientes atendidos na UPA.

Análise Crítica
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CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

2.19 – TROMBÓLISES REALIZADAS NO TRATAMENTO DO IAM COM SUPRA DE 

ST 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PERCENTUAL

Meta Indicador Forma de Medição (cálculo)

Periodicidade de Avaliação

Mensal

Área Responsável

Direção Técnica

Responsável pela Coleta de Dados

Estatística

Responsável pela Analise de Dados

Coordenação de Enfermagem da UPA

Referencial Comparativo

POSITIVA 2023

Versão

Agosto / 2023

Última Atualização

Justificativa

Indicador dentro da meta. 

Ação de Melhoria

Não sendo necessário melhorias no momento. 

No mês de novembro de 2024, na UPA 24H Dr. Gisele Palhares Gouvêa, localizada na Vila de Cava, registramos a ocorrência de 11 pacientes diagnosticados com infarto agudo do miocárdio, dos quais 1 

foram submetidos à terapia trombolítica.

Análise Crítica

100% Trombólise realizadas no tratamento do IAM com supra de ST.
Soma de pacientes IAM com Supra de ST Trombolisados / Soma de 

pacientes IAM com Supra de ST elegíveis

Apresentação

Nome da Unidade UPA 24H DR GISELE PALHARES GOUVEA Vila de Cava Unidade de Medida

Indicador UPA

Nova Iguaçu

Aprovado por: Qualidade POSITIVA

Emitido por: UPA Vila de Cava

Informação Documentada Título: Registro da Ficha de Indicador
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CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

2.20 – TREINAMENTOS 
 

 

Data: 22/11/2024  

Horário de início: 15:00  

Horário do término: 16:30  

Total de turmas: 2  

Total de Horas: 1:30 min  

Preceptor: Roberta Maria Pontes   

Formação do Preceptor: Assistente social   

              Temas:  Novembro Azul  - Conscientização sobre o câncer de Próstata  
  

Conteúdo:   

Novembro Azul é uma campanha global que busca conscientizar os homens sobre a 

importância da prevenção e do diagnóstico precoce do câncer de próstata. Iniciada na 

Austrália em 2003, essa iniciativa rapidamente ganhou força em todo o mundo. No Brasil, 

novembro Azul desempenha um papel vital ao divulgar informações essenciais sobre a saúde 

masculina. 

Essa campanha desempenha um papel crucial ao desmistificar preconceitos e medos 

relacionados aos exames de toque retal e PSA (Antígeno Prostático Específico). Muitos 

homens ainda evitam esses exames devido a tabus culturais e falta de informação. O exame 

de toque retal, em particular, é cercado por preconceitos que envolvem questões de 

sexualidade e masculinidade. Através de ações educativas e informativas, a campanha busca 

desconstruir esses estigmas, incentivando a população masculina a cuidar de sua saúde de 

forma preventiva. Este processo de sensibilização é vital para que mais homens busquem 

atendimento médico regularmente, reduzindo assim a mortalidade associada ao câncer de 

próstata. 
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CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 
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CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 
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CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

Data: 12/11/2024 e 13/11/24 

Horário de início: 10:00 

Horário do término: 11:00 

Total de turmas: 2  

Total de Horas: 1:00 h  

Preceptor: Juliana de Araujo  

Formação do Preceptor: CCIH 

 

Conteúdo:  

Foi realizado treinamentos pertinentes a limpeza, como limpeza concorrente e limpeza Terminal. Foi 

realizado treinamentos de NR32 E montado uma planilha dos dias de lavação. 

 

LIMPEZA CONCORRENTE: é o processo de limpeza realizado diariamente em diferentes 

dependências: unidade do paciente, piso de quartos e enfermarias, corredores, saguões, instalações 

sanitárias, áreas administrativas etc. 

 

LIMPEZA TERMINAL: é o processo de limpeza que ocorre em todas as superfícies horizontais e 

verticais de diferentes dependências, incluindo parede, vidros, portas, pisos etc.  

Norma NR32: Esta Norma Regulamentadora - NR tem por finalidade estabelecer as diretrizes 

básicas para a implementação de medidas de proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores dos 

serviços de saúde, bem como daqueles que exercem atividades de promoção e assistência à saúde 

em geral. 
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CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 
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CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

Data: 29/11/2024 
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CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 
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CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

Data: 27/11/2024 

Horário de início: 15:00 

Horário do término: 16:00 

Total de turmas: 2  

Total de Horas: 1:00 h  

Preceptor: Sayonara I de Jesus  

Formação do Preceptor: Bióloga  

 

Conteúdo: 

 

O hemograma, também conhecido por hemograma completo, é um tipo de exame que 

analisa informações específicas sobre os tipos e quantidades dos componentes no sangue, 

como: 

• Glóbulos vermelhos (hemácias); 

• Glóbulos brancos (leucócitos); 

• Plaquetas (coagulação sanguínea); 

Esse exame serve para confirmar ou indagar um diagnóstico. Também serve para monitorar 

algum tratamento que está sendo feito pelo paciente ou apenas para a saúde e se há alguma 

alteração no organismo do indivíduo. 

 

 Um hemograma pode detectar as seguintes doenças: 

• Anemia; 

• Leucemia; 

• Causas de sintomas, como fraqueza, febre e perda de peso; 

• Policitemia; 

• Infecções virais; 

• Infecções bacterianas; 

• Alergias. 
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CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

Data: 05/11/2024 

Horário de início: 10:00 

Horário do término: 11:00 

Total de turmas: 2  

Total de Horas: 1:00 h  

Preceptor: Laisa Moraes  

Formação do Preceptor: enfermeira  

 

 

Conteúdo:  Aplicação correta do Claxane: 

 

O que é Clexane? Clexane é um medicamento que diminui o risco de desenvolvimento de trombose 

venosa profunda e embolia pulmonar. Também trata angina instável e infarto do miocárdio, e evita a 

coagulação do sangue no circuito de hemodiálise. 

O local recomendado para injeção é na gordura da parte inferior do abdômen, pelo menos 5 

centímetros de distância do umbigo para fora e em ambos os lados. Antes da injeção, lavar as mãos. 

Limpar (não esfregar) com álcool o local selecionado para injeção. 

Após a aplicação da injeção também pode ocorrer a formação de hematomas ou escurecimento da 

área onde foi aplicada a injeção. A pigmentação da pele e hemorragia ocorrem por extravasamento 

de sangue após lesão de capilares e vasos. 
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3 – RELATÓRIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 
 

 

Relatório Administrativo - Estão resumidas as informações relativas à Aquisição 

de Bens Adquiridos, Relação de Outros Investimentos, Relação de Serviços Terceirizados 

e Recursos Humanos, cujos demonstrativos encontra-se disponíveis nos anexos. 

Relatório Financeiro - Estão os controles utilizados para o acompanhamento do 

contrato de gestão, que visa assegurar condições para avaliação da correta execução 

financeira dos recursos repassados pela SEMUS/NOVA IGUAÇU. Compõe o relatório 

financeiro: o Fluxo de Caixa, Despesas Realizadas, Conciliação Bancária e Demonstrativo 

Contábil Operacional.   

 

 

3.1 – RELAÇÃO DE BENS ADQUIRIDOS 

 
 

 

 

 

3.2 – RELAÇÃO DE OUTROS INVESTIMENTOS 

 
 

 



 

 

37 

 

CONTRATO DE GESTÃO N 030/SEMUS/2023 

3.3 - RELAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS 
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3.4 – RELAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS CONTRATADOS 
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3.5 – FOLHA DE PAGAMENTO 
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3.5.1 – PRIMEIRA PARCELA DO 13º SALÁRIO 
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3.6 – FLUXO DE CAIXA 
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3.7 – DESPESAS REALIZADAS 
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3.8 – CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 
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3.9 – DEMONSTRATIVO CONTÁBIL OPERACIONAL 
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3.10 – RATEIO DESPESAS DA SEDE 
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3.11 – EXTRATO BANCÁRIO 

3.11.1 – EXTRATO CC  
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3.11.2 – EXTRATO CP 
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3.12 – BALANCETE 
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3.13 – RAZÃO 
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3.14 – RELATÓRIO CONTÁBIL COM MOVIMENTAÇÃO DOS FORNECEDORES 
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3.15 – CERTIDÕES 
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GABRIEL FONSECA LOPES 
Diretor Executivo 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 


	Assinatura

